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O STF – SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, órgão do Poder Judiciário Brasileiro, julgou constitucional o dispositivo contido no artigo 5º da Lei nº 11.105/2005, conhecida nacionalmente como “LEI DE BIOSSEGURANÇA”, que em síntese, permite a realização de pesquisa e terapia com células-tronco embrionárias humanas no Brasil, tendo em vista a grande importância cientifica e estratégica para a saúde pública nacional, assinando assim para o mundo o que chamamos de primeiro passo para o avanço da ciência brasileira neste setor.
É importante lembrar que os experimentos com animais já realizados indicam um potencial terapêutico inigualável para as células-tronco embrionárias humanas, pois, essas células foram capazes de aliviar, diminuir e/ou curar sintomas de diversas patologias, dentre as quais o mal de Parkinson, além da lesão de medula espinhal. Especificamente falando, segundo os estudiosos do assunto na área médica e cientifica que no caso específico das doenças do mal de Parkinson e da lesão de medula espinhal, há perda de neurônios, incapazes de serem produzidos a partir de células-tronco adultas oriundas da medula óssea, do cordão umbilical e/ou do tecido adiposo, daí a justificativa e da necessidade da ampliação das pesquisas e terapias com células-tronco embrionárias humanas, onde os pesquisadores deverão de agora por diante tentar descobrir o segredo ou origem da cura para tais doenças.

De agora por diante o Brasil passa a integrar da relação nominal dos países que já aprovaram e realizam pesquisas com células-tronco embrionárias humanas, dentre os quais se inclui: Austrália, Coréia do Sul, Inglaterra, Bélgica, Dinamarca, Espanha, Cingapura, Suécia, Suíça, Taiwan, Finlândia, França, Índia, Islândia, Grécia, Israel, Japão, dentre outros.
Vale salientar que os Estados Unidos da América já permitiu tal desde que não seja financiada com dinheiro público federal. Já a Alemanha permite a pesquisa com células-tronco embrionárias humanas desde que criadas antes de 2002 e o CONGRESSO ALEMÃO encontra-se discutindo uma nova legislação ainda mais permissiva nesta área cientifica.

Atualmente, são poucos os países que proíbem a pesquisa com células-tronco embrionárias humanas, são respectivamente: Áustria, Lituânia, Irlanda e Itália. Em todos esses casos, a proibição teve um viés meramente religioso, ex-vi a força da Igreja junto aos congressistas daqueles países. 

Aqui no Brasil, serão usados apenas os embriões considerados inviáveis, pois, inevitavelmente serão descartados pelas clínicas e/ou laboratórios de fertilização in vitro, levando-se em consideração de que, mesmo se transferidos para o útero materno, não conseguirão se desenvolver.
E a chamada Lei de Biossegurança Brasileira permite ainda que embriões congelados há mais de três anos, não implantados no útero, sejam utilizados em pesquisas que busquem o tratamento para doenças hoje incuráveis ao invés de descartados. Desta forma, em ambos os casos é preciso a autorização por escrito dos genitores de tais embriões.

As atuais pesquisas com células-tronco adultas não substituem os estudos envolvendo células-tronco embrionárias humanas, agora permitidas. De fato, são contraproducentes para a ciência as discussões baseadas em especulações sobre qual seria o melhor tipo de células-tronco, pois possuem potencial e aplicações distintas, segundo a legislação pátria que trata do assunto que de agora por diante começa a todo vapor a operacionalizar e pesquisar.
O tema tem a aprovação quase que total do meio acadêmico brasileiro, inclusive existe especulação de que as maiores promessas estão nos estudos que envolvem a combinação de células-tronco adultas e embrionárias humanas num futuro bem próximo. Desta forma se tem noticia que a grande maioria dos cientistas brasileiros que já trabalham com células-tronco adultas também é a favor das pesquisas com células-tronco embrionárias, concretizando assim, uma esperança para salvar muitas vidas de certas e determinadas doenças, não deixa de ser uma luz no final do túnel.
Os animais tidos como irracionais, por serem de espécies diferentes, têm comportamentos distintos dos comportamentos humanos, desta forma, as células de outros mamíferos não podem ser utilizadas para responder todas as questões relacionadas ao desenvolvimento dos seres racionais e/ou humanos.

O Brasil encontra-se com nada mais nada menos com dez anos de atraso no tocante aos estudos em termos de pesquisas em células-tronco, pois, desde 1998 que as mesmas foram descobertas, e hoje há inúmeros experimentos com animais indicando que são capazes de exercer efeitos terapêuticos. Daí a grande necessidade da liberação oficial e legal para dar inicio a referida pesquisa, desta forma, será possível progredir para a eventual utilização terapêutica dessas células.

Devemos lembrar de que as próprias células-tronco adultas, descobertas na década de 1960, portanto, há mais de 40 anos, têm seu uso rotineiro restrito ao tratamento de doenças do sangue (hematológicas) pelo transplante de medula óssea e/ou sangue de cordão umbilical. Suas demais aplicações clínicas, por mais anunciadas que sejam, têm caráter experimental, e/ou seja, ainda estão em fase de testes.

Aqui no Brasil tudo ainda não passa de um sonho, pois, ainda é impossível afirmar quando um paciente irá entrar num hospital ou casa de saúde e se beneficiar de terapias com células-tronco, adultas e/ou embrionárias humanas, para infarto, diabetes, lesão da medula espinhal, derrame, Parkinson, dentre outras, etc. O que se pode afirmar, mesmo com a liberação aprovada pela decretação da constitucionalidade do referido diploma legal pelo Supremo Tribunal Federal do Brasil, é que nenhuma terapia estará disponível se não houver liberdade para o progresso científico. Portanto, com oficialização da liberdade de pesquisa com células-tronco embrionárias humanas, agora caberá a ciência via seus pesquisadores fazer valer seus experimentos sem cometer crime de qualquer espécie.
Finalmente, o Supremo Tribunal Federal julgou constitucional o artigo 5º da Lei 11.105/2005 (Lei de Biossegurança) que dispõe o artigo 5° da Lei nº 11.105/2005:
“Art. 5º É permitida, para fins de pesquisa e terapia, a utilização de células-tronco embrionárias obtidas de embriões humanos produzidos por fertilização in vitro e não utilizados no respectivo procedimento, atendidas as seguintes condições:
I – sejam embriões inviáveis; ou
II – sejam embriões congelados há 3 (três) anos ou mais, na data da publicação desta Lei, ou que, já congelados na data da publicação desta Lei, depois de completarem 3 (três) anos, contados a partir da data de congelamento.
§1º Em qualquer caso, é necessário o consentimento dos genitores.
§ 2º Instituições de pesquisa e serviços de saúde que realizem pesquisa ou terapia com células-tronco embrionárias humanas deverão submeter seus projetos à apreciação e aprovação dos respectivos comitês de ética em pesquisa.
§ 3º É vedada a comercialização do material biológico a que se refere este artigo e sua prática implica o crime tipificado no art. 15 da Lei no 9.434, de 4 de fevereiro de 1997”.
Que permite a realização pesquisa e terapia com células-tronco embrionárias humanas. Por maioria de votos, os ministros julgaram improcedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 3510, ajuizada pela Procuradoria Geral da República para contestar o uso de embriões humanos para tais finalidades.

Desta forma, votaram pela improcedência da ação os ministros Carlos Ayres Britto (relator), Ellen Gracie, Cármen Lúcia Antunes Rocha, Joaquim Barbosa, Marco Aurélio e Celso de Mello.

E que votaram igualmente favoráveis às pesquisas, porém com restrições, em diferentes níveis, votaram os ministros Carlos Alberto Menezes Direito, Ricardo Lewandowski, Eros Grau, Cezar Peluso e Gilmar Mendes.
Agora caberá aos cientistas e pesquisadores brasileiros dar o retorno que a sociedade quer e espera em nome da vida.
